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LEI N.º  2617                                                                                 DE  09  DE  JULHO  DE 2009 
 

 

                                                                

DISPÕE  SOBRE  DESAFETAÇÃO E DOAÇÃO DO 
LOTE Nº 01 DA QUADRA    42.3.52.87 NO 
LOTEAMENTO  JARDIM ESPLANADA E DÁ                                                       
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    

                                                             

                                                                

                                    O   PREFEITO     MUNICIPAL  DE    ARAGUAÍNA,   ESTADO  DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço 

saber que a CÃMARA MUNICIPAL DE ARAGUAINA ESTADO DO TOCANTINS,  
APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 

      

Art. 1º - Fica autorizado ao Executivo Municipal proceder a desafetação e 

doação do Lote nº 01, da Quadra 42.3.52.87, situado á Av.    Antonio Getúlio, integrante do 

Loteamento  Jardim  Esplanada, nesta cidade, com   área de 645,00m, sendo pela Av. Antonio  

Getúlio 23,00m de frente; pela lateral  direita 60,00m, limitando    com á Av. Santa Inês; e,  pela 

lateral esquerda 30,00m + 32,70m, limitando com os lotes n.ºs ( 01 e 13 ) da Quadra n.º 18 do 

Loteamento São Miguel, devidamente registrado sob matricula n.º 35.376 no CRI local, ao  atual 

ocupante  que comprovem ter a posse mansa e pacifica do imóvel.  

 

Art. 2º - A área doada de 645,00m2
,
 
destina-se a legalização de moradias, 

situadas no Loteamento Jardim Esplanada. 

 

Art. 3º - O Donatário poderá a partir da sanção e promulgação da presente 

Lei, transferir o imóvel para o seu patrimônio junto aos competentes Cartórios de Ofícios e Notas 

(escrituras) e Registro Imobiliários de Araguaína-TO. 

 

Parágrafo Único – Todas as despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta do Donatário. 

                          
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
 

 
                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 09 (nove) dias do mês de Julho do ano de 2009. 

 
                                 
 
                                                              FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
                                                                                  Prefeito Municipal 

                                          


